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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

ERRATA PARA CORRIGIR 
 

ERRO MATERIAL ACÓRDÃO Nº 1899/2022 – SEGUNDA CÂMARA 

 

1- Processo TCE - AM nº 15072/2022. 
2- Objeto: Aposentadoria Voluntária do Sr. José Jafre Furtado Viana, matrícula nº 0246, no cargo de Professor, da 

Prefeitura Municipal de Nhamundá. 
3- Advogado: Não possui. 
4- Unidade Técnica: DICARP. 
5- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 6288/2022-DIMP, Dr. Carlos 

Alberto Souza de Almeida, Procurador de Contas. 
6- Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho. 
 
 

De ordem do Exmo. Sr. Relator conforme Despacho às fls 115/116, faz-se a devida correção, como segue, e 
republicamos seu teor, tornando esta Errata como parte integrante do Acórdão em epígrafe, anteriormente publicado 
no DOE de 02/12/2022, Edição nº 2939 Pag.56:   

 

ONDE SE LÊ:  

7.1 Julgar ilegal e negar registro à aposentadoria por tempo de contribuição do Sr. José 
Jafre Furtado Viana, servidor do quadro do Município de Nhamundá, no cargo de 
professor, matrícula n.º 0246;   

7.2 Dar ciência ao Sr. José Jafre Furtado Viana, a respeito do julgamento do processo;  

7.3 Notificar o Manaus Previdência - Manausprev, para que, após o prazo de 
interposição do recurso ordinário, torne sem efeito o ato de aposentadoria aqui 
discuitdo. No prazo de 60 (sessenta) dias, comprove junto a este Tribunal o 
cumprimento do decisório.  
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LEIA-SE:  

7.1. Julgar ilegal e negar registro à aposentadoria por tempo de contribuição do Sr. José Jafre Furtado 
Viana, servidor do quadro do Município de Nhamundá, no cargo de professor, matrícula n.º 0246; 

7.2. Dar ciência ao Sr. José Jafre Furtado Viana, a respeito do julgamento do processo; 

 
7.3. Notificar o Instituto Municipal de Pensão e Aposentadoria de Nhamundá, para que, após o prazo de 
interposição do Recurso Ordinário, torne sem efeito o ato de aposentadoria aqui discutido. No prazo de 60 
(sessenta) dias, comprove junto a este Tribunal o cumprimento do decisório. 

 
 

DIVISÃO DE REDAÇÃO DE ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 
30 de janeiro de 2023. 
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DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

P O R T A R I A  N.º 23/2023-GPDRH 
    
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período 
de janeiro do exercício de 2023, encaminhado através do Ofício nº 345/2023/GERAF/COFIN/AMAZONPREV; 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 01/2023, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor de R$ 843.601,15 (oitocentos e quarenta e três mil seiscentos e um reais 
e quinze centavos), para pagamento da folha de pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
durante o exercício de 2023, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃ
O 

SUBFUN
ÇÃO 

PROGRAM
A 

AÇÃO 
NATUREZ
A DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.03 1.500.100 R$   843.601,15 

TOTAL: R$   843.601,15 

Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
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 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
janeiro de 2022.  
 
 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 24/2023-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período de 
janeiro do exercício de 2023, encaminhado através do Ofício de nº 344/2023/GERAF/COFIN/AMAZONPREV; 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 02/2023, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor total de R$ 4.071.496,89 (quatro milhões, setenta e um mil quatrocentos e 
noventa e seis reais e oitenta e nove centavos), para pagamento da folha de aposentados do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, durante o exercício de 2023, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃ
O 

PROGRAM
A 

AÇÃO 
NATUREZA 
DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.01 1.500.100 R$  4.071.496,89 

TOTAL: R$  4.071.496,89 
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Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
janeiro de 2022.  
 
 

 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 30/2023-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 530/2023/GP, datado de 26.01.2023, constante no Processo SEI n.º 
016113/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I – DEFERIR o pedido da servidora DEBORA DE SOUSA ALMEIDA, matrícula n.º 001.975-5B, que ocupa o cargo 
de Assistente da Presidência da Segunda Câmara, de ingresso no programa de teletrabalho pelo período máximo 
de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 26.01.2023; 
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pela servidora participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
janeiro de 2023.  
 

 

 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 31/2023-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 476/2023/GP, datado de 24.01.2023, constante no Processo SEI n.º 
015588/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I – DEFERIR o pedido da servidora FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR, matrícula n.º 001.238-6A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Obras Públicas “A”, de ingresso no programa de teletrabalho pelo 
período máximo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 
24.01.2023; 
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
janeiro de 2023.  
 

 

 
 

 

 

ERRATA Nº 3/2023-SEGER 

  

Na Portaria nº 01/2023-SEGER/FC, publicada no DOE/TCE/AM de 04/01/2023, inserta no 
Processo 014177/2022-SEI/TCE/AM, 

  

ONDE SE LÊ: "Portaria nº 01/2022";  

  

LEIA-SE: "Portaria nº 01/2023". 

 

 

 

 

LISTA DE ANTIGUIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO DOS CONSELHEIROS, PROCURADORES E AUDITORES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.  
CONSELHEIROS:  
• Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos: 17.220 dias (47 anos, 02 meses e 05 dias); 
• Érico Xavier Desterro e Silva: 14.328 dias (39 anos, 03 meses e 02 dias);  
• Júlio Assis Corrêa Pinheiro: 13.913 dias (38 anos, 01 mês e 13 dias);  
• Ari Jorge Moutinho da Costa Junior: 12.195 dias (33 anos, 05 meses);  
• Mario Manoel Coelho de Mello: 11.559 dias (31 anos, 08 meses e 03 dias);  
• Josué Cláudio de Souza Neto: 655 dias (1 ano, 9 meses e 20 dias);  
• Luis Fabian Pereira Barbosa: 271 dias (0 anos, 09 meses e 01 dia). 
 

about:blank
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PROCURADORES:  
• Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva: 15.082 dias (41 anos, 03 meses e 27 dias);  
• Carlos Alberto Souza de Almeida: 12.488 dias (34 anos, 02 meses e 18 dias); 
• Ademir Carvalho Pinheiro: 12.410 dias (34 anos); 
• Elissandra Monteiro Freire Alvares: 12.291 dias (33 anos, 08 meses e 6 dias); 
• Evanildo Santana Bragança: 11.831 dias (32 anos, 05 meses e 01 dia);  
• Elizangela Lima Costa Marinho: 11.377 dias (31 anos, 02 meses e 02 dias);  
• Ruy Marcelo Alencar de Mendonça: 10.627 dias (29 anos, 01 mês e 02 dias); 
• João Barroso de Souza: 10.596 dias (29 anos e 11 dias);  
• Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça: 10.016 dias (27 anos, 05 meses e 11 dias); 
• Evelyn Freire de Carvalho: 8.719 dias (23 anos, 10 meses e 24 dias). 
 
AUDITORES: 
• Alípio Reis Firmo Filho: 12.767 dias (34 anos, 11 meses e 27 dias); 
• Luiz Henrique Pereira Mendes: 11.548 dias (31 anos, 07 meses e 23 dias);  
• Mário José de Moraes Costa Filho: 11.060 dias (30 anos, 11 meses e 27 dias); 
• Alber Furtado de Oliveira Junior: 1.122 dias (3 anos e 27 dias). 
 
 

 

 

LISTA DE ANTIGUIDADE NOS CARGOS DE CONSELHEIROS, PROCURADORES E AUDITORES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.  
CONSELHEIROS:  
• Júlio Assis Corrêa Pinheiro: 6.427 dias (17 anos, 07 meses e 12 dias);  
• Érico Xavier Desterro e Silva: 6.091 dias (16 anos, 08 meses e 11 dias);  
• Ari Jorge Moutinho da Costa Junior: 5.116 dias (14 anos, 00 mês e 06 dias);  
• Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos: 3.119 dias (08 anos, 06 meses e 19 dias); 
• Mario Manoel Coelho de Mello: 2.675 dias (07 anos, 04 meses e 00 dia);  
• Josué Cláudio de Souza Neto: 655 dias (1 ano, 9 meses e 20 dias);  
• Luis Fabian Pereira Barbosa: 271 dias (0 anos, 09 meses e 01 dia). 
 
PROCURADORES:  
• Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça: 8.593 dias (23 anos, 06 meses e 18 dias);  
• Evanildo Santana Bragança: 8.593 dias (23 anos, 06 meses e 18 dias);  
• Ademir Carvalho Pinheiro: 8.501 dias (23 anos, 03 meses e 16 dias);  
• Evelyn Freire Carvalho: 8.501 dias (23 anos, 03 meses e 16 dias);  
• Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva: 7.970 dias (21 anos, 10 meses e 05 dias);  
• Elizângela Lima Costa Marinho: 7.466 dias (20 anos, 05 meses e 16 dias);  
• Carlos Alberto Souza de Almeida: 6.207 dias (17 anos, 00 mês e 02 dias);  
• Elissandra Monteiro Freire Alvares: 5.901 dias (16 anos, 02 meses e 04 dias); 
• João Barroso de Souza: 5.901 dias (16 anos, 02 meses e 04 dias);  
• Ruy Marcelo Alencar de Mendonça: 5.901 dias (16 anos, 02 meses e 04 dias). 
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 AUDITORES:  
• Mario José de Moraes Costa Filho: 5.433 dias (14 anos, 10 meses e 23 dias); 
• Alípio Reis Firmo Filho: 5.062 dias (13 anos, 10 meses e 17 dias);  
• Luiz Henrique Pereira Mendes: 1.870 dias (05 anos, 01 mês e 15 dias);  
• Alber Furtado de Oliveira Junior: 1.122 dias (3 anos e 27 dias). 

 

 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 5/2023 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 
  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR os servidores LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO, matrícula 000.183-0A, WILLY 
ANDERSEN FERREIRA SANATI, Matrícula 001.951-8A, para atuarem como FISCAIS, e os 
servidores, VALTERNEY TELES DOS SANTOS, matrícula 2210-1A e LANA GLÁUCIA ALBUQUERQUE 
CAMPOS, matrícula 0009334B, para atuarem como GESTORES do Contrato nº 61/2022 decorrente 
do (Processo nº 010959/2022-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a prestação de serviço de abastecimento de 
água potável nas instalações do TCE/AM, que entre si celebram o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS TCE/AM, e a empresa MANAUS AMBIENTAL S/A atualmente denominada ÁGUAS DE MANAUS, 
CNPJ 03.264.927/0001-27 pelo período indeterminado. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

 
  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de junho de 2022. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 5/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002) 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 38 parágrafo único, inciso V, da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO tratar-se de uma auditoria coordenada pela Organização Latino Americana e do Caribe das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores - Olacefs; 

  

CONSIDERANDO a Portaria N.º 574/2022-GPDRH, publicada em 27.07.2022; 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 10/2023/DICAPE/SECEX (Processo SEI 1026/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Jorge Guedes Lobo – matrícula: 000.800-1A, Holga Naito de Oliveira Felix – 
matrícula: 001.656-0A e Jeane Santos Lima Ribeiro – matrícula: 001.332-3A, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, para realizarem Auditoria Operacional coordenada pela Olacefs, sobre as ações governamentais 
promovidas pela Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC para erradicar a 
violência contra a mulher, no período de 01/02/2023 a 30/11/2023; devendo a comissão informar cada período de 
auditoria in loco para que sejam encaminhados à Diretoria de Recursos Humanos para as providências no que 
tange a dispensa de registro de ponto. 
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II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 
206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, mediante a apresentação do cronograma ou o período de realização 
de cada auditoria in loco. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
janeiro de 2023. 

 

 

 
 

 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 6/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de janeiro de 2023                                                             Edição nº 2980 Pag.15 
 
  

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR o servidor LUIZ FELIPE DE MELO FROTA, matrícula 003.4398-A, para atuar 
como GESTOR do 2º Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica nº 
001/2018 (Processo nº 2862/2018-S e 6169/2021-SEI/TCE/AM), que tem por objeto atualização do Plano de 
Trabalho que contemplará as ações a ser adotadas pela ATRICON e pelo TCE/AM ao longo do biênio 2022/2023, 
que entre si celebram o TCE/AM e a ASSOCIAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, CNPJ 
37161122000170, a contar do dia 23 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de janeiro de 2023. 

  

 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 
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DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10332/2023– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1412/2022 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de Janeiro de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 10307/2023– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SIMEÃO GARCIA DO 
NASCIMENTO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1749/2022-TCE-TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENISVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 25 de Janeiro de 
2023. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 27 de janeiro 
de 2023. 
  
 

 
 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10289/2023– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR EDUARDO 
COSTA TAVEIRA, SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 726/2020- TCE 
- TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENISVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de Janeiro de 
2023. 
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PROCESSO Nº 10404/2023– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1631/2022 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de Janeiro de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 10339/2023– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CARAUARI/AM EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1286/2022 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de Janeiro de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 16445/2022– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DOS 
SANTOS LEITE ROCHA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 944/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENISVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de Dezembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 10415/2023– REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 432/2022 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA SRA. MABEL FRANCO RODRIGUES, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE CONTRATAÇÕES E ACÚMULOS DE CARGOS. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de Janeiro de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 10421/2023– REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 430/2022 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DO SR. PABLO CASADO, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de Janeiro de 
2023. 
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PROCESSO Nº 10306/2023– REPRESENTAÇÃO EM FACE DO SR. MARCOS ANTONIO LISE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE APUÍ/AM, DA SRA. MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES, SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO - SEDUC, E DOS SRS. ANTONIO JOSEMAR DA SILVA, IVANI VALETIM DA SILVA E RICARDO 
FEITOSA ALVES, POR SUPOSTA VIOLAÇÃO AOS DITAMES CONSTITUCIONAIS QUE VERSAM SOBRE O 
ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS, PREVISTOS NO ARTIGO 37, INCISO VXI, DA CF/88. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de Janeiro de 
2023. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 30 de janeiro 
de 2023. 

 
 

 
 

 

 
CAUTELAR 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 07/2023 - DIATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 97, 

da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. 

Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADA a Sra. Rosimar Lizardo Henrique, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no 

link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados nas Notificações n.°223/2021–

DEATV (eletrônica, fls. 445/447), n.° 201/2021-DEATV (fls. 449/451), n.° 621/2022 – DIATV (fls. 
453/455) e n.° 818/2022 – DIATV (fls. 456/458), emitidas no bojo do Processo TCE Nº 12.286/2017, que trata Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo 

de Convênio nº 13/2014, firmado entre a SEDUC e a Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual  Irmã Inês Penha. 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2023 - DIATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 97, 

da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. 

Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADA a Sra. Rosimar Lizardo Henrique, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no 

link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados nas Notificações n.°226/2021–

DEATV (eletrônica, fls. 379 a 381), n.° 202/2021-DEATV (fls. 383 a 385), n.° e 554/2022 – DIATV (fls. 
387 a 389), emitidas no bojo do Processo TCE Nº 12.294/2017, que trata Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de Convênio nº 13/2014, firmado entre a 

SEDUC e a Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Estadual Irmã Inês Penha. 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Fabian Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10196/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
266/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11148/2018, que trata da Prestação de Contas Anual do 
Fundo Municipal da Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa – FUMPAS, exercício de 2008, fica 
NOTIFICADO o Sr. WALTER ARNALDO KLING LOPEZ, Presidente do Fundo à época, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 17.818,95 (dezessete 
mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16932/2021 e 
cumprindo o Acórdão nº 1075/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11823/2019, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Fundação Estadual do Índio – FEI, exercício de 2008, fica NOTIFICADO o Sr. 
AMILTON BEZERRA GADELHA, Ordenador de Despesa à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 1.959,34 (Hum mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e quatro centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o 
código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10176/2022 e cumprindo a  

about:blank


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de janeiro de 2023                                                             Edição nº 2980 Pag.21 
 
  

  

Decisão nº 26/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 14490/2016, que trata da Representação do 
Ministério Público de Contas contra a Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM, fica NOTIFICADO o Sr. PEDRO 
ELIAS DE SOUZA, Secretário de Estado à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 10.788,29 (Dez mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e 
nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10171/2022 e 
cumprindo o Acórdão nº 21/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10146/2013, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. JOÃO 
LÚCIO GALVÃO GONÇALVES, Fiscal da Obra à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 10.123,05 (Dez mil, cento e vinte e três reais e cinco 
centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10122/2022 e 
cumprindo o Acórdão 10/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10197/2013, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Japurá, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
ELENILDO DA SILVA MELO, Engenheiro Civil à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 39.501,12 (Trinta e nove mil, quinhentos e um reais 
e doze centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2023-DERED 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10206/2022, e cumprindo o 
Acórdão nº 272/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11508/2016, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Maués, exercício de 2015, fica NOTIFICADA a Sra. ANA CRISTINA DE 
CARLI, Presidente da Câmara à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$ 26.906,87 (Vinte e seis mil, novecentos e seis reais e oitenta e sete 
centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
 

 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Conselheira 
Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 17258/2021 
e cumprindo o Acórdão nº 179/2020 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 14536/2018, que trata da 
Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 1/2015, firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho – 
SETRAB e o Instituto Periferia - IPE, fica NOTIFICADO o Sr. BRENO VIANA ORTIZ, Secretário de Estado à 
época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 15.705,73 (Quinze mil, setecentos e cinco reais e setenta e três centavos) através de DAR avulso, 
extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16888/2019 e cumprindo o 
Acórdão nº 525/2017 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10449/2015, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira, exercício 2014, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO LOPES DE SOUZA, Ordenador de Despesa à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 5.643,01 (Cinco mil, seiscentos e quarenta e 
três reais e um centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 104.076,37 (Cento e quatro mil, 
setenta e seis reais e trinta e sete centavos), aos Cofres do Município de São Gabriel da Cachoeira, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Fabian Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10196/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
266/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11148/2018, que trata da Prestação de Contas Anual do 
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Fundo Municipal da Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa – FUMPAS, exercício de 2008, fica 
NOTIFICADO o Sr. WALTER ARNALDO KLING LOPEZ, Presidente do Fundo à época, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 17.818,95 (dezessete 
mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16932/2021 e 
cumprindo o Acórdão nº 1075/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11823/2019, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Fundação Estadual do Índio – FEI, exercício de 2008, fica NOTIFICADO o Sr. 
AMILTON BEZERRA GADELHA, Ordenador de Despesa à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 1.959,34 (Hum mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e quatro centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o 
código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10176/2022 e cumprindo a  
Decisão nº 26/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 14490/2016, que trata da Representação do 
Ministério Público de Contas contra a Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM, fica NOTIFICADO o Sr. PEDRO 
ELIAS DE SOUZA, Secretário de Estado à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 10.788,29 (Dez mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e 
nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10171/2022 e 
cumprindo o Acórdão nº 21/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10146/2013, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Manaquiri, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. JOÃO 
LÚCIO GALVÃO GONÇALVES, Fiscal da Obra à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 10.123,05 (Dez mil, cento e vinte e três reais e cinco 
centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
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Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10122/2022 e 
cumprindo o Acórdão 10/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10197/2013, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Japurá, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
ELENILDO DA SILVA MELO, Engenheiro Civil à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 39.501,12 (Trinta e nove mil, quinhentos e um reais 
e doze centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres 
do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2023-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10206/2022, e cumprindo o 
Acórdão nº 272/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11508/2016, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Maués, exercício de 2015, fica NOTIFICADA a Sra. ANA CRISTINA DE 
CARLI, Presidente da Câmara à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$ 26.906,87 (Vinte e seis mil, novecentos e seis reais e oitenta e sete 
centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
 

 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Conselheira 
Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 17258/2021 
e cumprindo o Acórdão nº 179/2020 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 14536/2018, que trata da 
Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 1/2015, firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho – 
SETRAB e o Instituto Periferia - IPE, fica NOTIFICADO o Sr. BRENO VIANA ORTIZ, Secretário de Estado à 
época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 15.705,73 (Quinze mil, setecentos e cinco reais e setenta e três centavos) através de DAR avulso, 
extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
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perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16888/2019 e cumprindo o 
Acórdão nº 525/2017 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10449/2015, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira, exercício 2014, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO LOPES DE SOUZA, Ordenador de Despesa à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 5.643,01 (Cinco mil, seiscentos e quarenta e 
três reais e um centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 104.076,37 (Cento e quatro mil, 
setenta e seis reais e trinta e sete centavos), aos Cofres do Município de São Gabriel da Cachoeira, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 03/2023 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, as folhas 35525, fica NOTIFICADO o senhor Carlos Alberto Souza 
de Almeida Filho- Ex- Secretário de Estado da Saúde (antiga SUSAM), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, 
como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 262/2022 – DICAD, peça do 
Processo TCE nº 13067/2017 que trata da representação Nº 55/2017-MPC-RMAM, formulada pelo ministério 
público de contas, com objetivo de apurar a legalidade, eficiência e economicidade dos contratos firmados entre a 
SUSAM e o instituto de cirurgia dos estado do Amazonas- ICEA.. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
                                  
 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 04/2023 - DICAD 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, as folhas 35525, fica NOTIFICADO o senhor Marcellus José 
Barroso Campêlo- Ex- Secretário de Estado da Saúde (antiga SUSAM), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, 
como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 264/2022 – DICAD, peça do 
Processo TCE nº 13067/2017 que trata da representação Nº 55/2017-MPC-RMAM, formulada pelo ministério 
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público de contas, com objetivo de apurar a legalidade, eficiência e economicidade dos contratos firmados entre a 
SUSAM e o instituto de cirurgia dos estado do Amazonas- ICEA.. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
                                  
 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 05/2023 - DICAD 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, as folhas 35525, fica NOTIFICADO o senhor Silvio Romano 
Benjamin Júnior- Ex- Secretário de Estado da Saúde (antiga SUSAM), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, 
como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 265/2022 – DICAD, peça do 
Processo TCE nº 13067/2017 que trata da representação Nº 55/2017-MPC-RMAM, formulada pelo ministério 
público de contas, com objetivo de apurar a legalidade, eficiência e economicidade dos contratos firmados entre a 
SUSAM e o instituto de cirurgia dos estado do Amazonas- ICEA.. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 06/2023 - DICAD 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, as folhas 35525, fica NOTIFICADO o senhor Pedro Elias de 
Souza- Ex- Secretário de Estado da Saúde (antiga SUSAM), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de 
defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 271/2022 – DICAD, peça do Processo TCE nº 
13067/2017 que trata da representação Nº 55/2017-MPC-RMAM, formulada pelo ministério público de contas, com 
objetivo de apurar a legalidade, eficiência e economicidade dos contratos firmados entre a SUSAM e o instituto de 
cirurgia dos estado do Amazonas- ICEA.. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2023. 
                                  
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Senhor Leandro Alves – Servidor Público, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última 
publicação deste Edital, para enviar, manifestação acerca do Acórdão nº 518/2020-TCE-Tribunal Pleno do Processo 
nº 14209/2019 e do Memorando Circular nº 026/2021 – SEMAD, que trata de acúmulo indevido de cargos públicos 
por vossa senhoria na Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira, e oportunizar o contraditório e a ampla defesa no 
Processo Administrativo Disciplinar. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do 
TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
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https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 26 de janeiro de 2023.  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. FÁTIMA 
MARSILÉIA CAMPOS MONTEIRO, para tomar ciência do Acórdão nº 1563/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 12.763/2021, referente à Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 
09/2020, firmado entre a SEC e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Mocidade Independente da Raiz, publicado 
no D.O.E. de 01/11/2022. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2023.  
                                  
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ORANDLE DE 
ALBUQUERQUE REDMAN, para tomar ciência do Acórdão nº 1567/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 14.305/2021, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 40/2020, firmado 
entre a SEC e a Comissão Executiva das Escolas de Samba de Manaus - CEESMA, publicado no D.O.E. de 
01/11/2022. 
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DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
janeiro de 2023.  
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